
 

CNPJ: 07.890.935/0001-30 - Lei Municipal n.º 3225 de 03/08/2005 
Rua Arataiaçu, 331 - Vila São Vicente - CEP: 86.707-005 anexo ao Parque dos Pássaros 

(43) 3902-1210 - e-mail: ippasa@arapongas.pr.gov.br 

1 
 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÂO N.º 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 002/2026 

 PROCESSO DIGITAL N.º 57160/2025 

LOCAL: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS - IPPASA 

 
Torna-se público que o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS 

DOS SERVIDORES DE ARAPONGAS - IPPASA, inscrito no CNPJ sob n.º 07.890.935/0001-

30, sediado na Rua Arataiaçu, 331, Vila São Vicente, Arapongas, Paraná, realizará licitação, 

na modalidade DISPENSA PRESENCIAL POR LIMITE DE VALOR, nos termos da Lei n.º 

14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

 

1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a aquisição de 3 (três) impressoras 

multifuncionais, 2 (duas) impressoras laser, 6 (seis) toner compatíveis com a 

impressora multifuncional e 4 (quatro) toner compatíveis com a impressora laser. 

1.2. O valor máximo estimado para a presente contratação é de R$ 15.294,22 (quinze mil, 

duzentos e noventa e quatro reais e vinte e dois centavos). O valor máximo estimado 

para cada item está descrito na tabela abaixo: 

 
Lote Item Descrição Quant. Unid. Valor Unitário Valor Total 
01 01 Impressora multifuncional laser 

monocromática 
 

03 UN R$ 2.875,29 R$ 8.625,87 

02 Toner para impressora multifuncional 
laser monocromática compatível com o 
item 01 

06 UN R$ 594,80 R$ 3.568,80 

02 03 Impressora laser monocromática 
 
 

02 UN R$ 1.177,78 R$ 2.355,56 

04 Toner para impressora laser 
monocromática compatível com o item 
03 

04 UN R$ 186,00 R$ 744,00 

 
1.3. A contratação será realizada por LOTES. 

1.4. EM CASO DE DISCORDÂNCIA EXISTENTE ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DOS 

OBJETOS DESCRITOS NAS PROPOSTAS DE FORNECEDORES E OUTROS 

 

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO  

de 03/02/2026 até às 15h00min de  06/02/2026 

OS DOCUMENTOS SERÃO RECEBIDOS EXCLUSIVAMENTE POR E-MAIL 

 ippasa.compras@arapongas.pr.gov.br 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

06 de fevereiro de 2026 às 15h00min 
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DOCUMENTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E AS ESPECIFICAÇÕES 

DESCRITAS NESTE EDITAL, PREVALECERÃO AS DESCRIÇÕES DESTE EDITAL. 

1.5. Para a solicitação de IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTO do Edital, deverá ser feito 

via e-mail para ippasa.compras@arapongas.pr.gov.br.  

1.6. Para a solicitação de REEQUILÍBRIO DE PREÇOS ECONÔMICO 

FINANCEIRO/REPACTUAÇÃO/REAJUSTE DE PREÇOS, TROCA DE MARCA, 

CANCELAMENTO DE ITEM E/OU CONTRATO de uma contratação que esteja vigente 

deverá ser feito via e-mail para ippasa.compras@arapongas.pr.gov.br. 

1.7. EDITAL e seus ANEXOS poderão ser obtidos através da Internet pelo portal da 

transparência do IPPASA, pelos endereços eletrônicos: 

https://previdenciaarapongas.atende.net/transparencia/item/licitacoes-

gerais#conteudo, ou solicitados via e-mail no endereço: 

ippasa.compras@arapongas.pr.gov.br. 

1.8. As informações administrativas relativas a este edital poderão ser obtidas junto ao Setor 

de Compras pelo telefone (043) 3902-1237. 

1.9. As questões ESTRITAMENTE TÉCNICAS referentes ao objeto licitado serão prestadas 

pelo Fiscal: 

 

 ASSESSORIA TÉCNICA - EVERSON GOMES NISHIMURA – CPF: 
***.132.96*-**- TELEFONE: (43) 3902-1237. 

 
1.10. Os itens oriundos dessa licitação serão pagos pelos seguintes recursos: 

Dotação Utilizada 
Código Dotação Descrição 

17 Instituto de Previdencia Pensoes e Aposentadorias dos Servidores de Arapongas 

001 Unidade Gestora 

2003 Manutenção das atividades do Instituto de Previdência, Pensões e Aposentadorias dos 
Servidores de Arapongas - IPPASA 

3449052 Equipamentos e material permanente 

344905235 Equipamentos de processamento de dados 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados que estiverem com suas 

responsabilidades fiscais em dia e que atendam aos requisitos e possuam as certidões 

negativas e estejam aptos a emitirem declações conforme determina o artigo 68 da lei 

nº 14.133/2021. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. A obtenção do benefício a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no 

mailto:ippasa.compras@arapongas.pr.gov.br
mailto:ippasa.compras@arapongas.pr.gov.br
https://previdenciaarapongas.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais#conteudo
https://previdenciaarapongas.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais#conteudo
mailto:ippasa.compras@arapongas.pr.gov.br
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ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
2.5.1. “Exclusiva” – Lotes/itens de contratação estão abertos para a participação 

EXCLUSIVA de “Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – 
EPP”, e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, 
conforme determina o art. 48 da Lei Complementar n.º 147/2014. 

2.5.2. Aplica-se a este edital o disposto no Art. 48, § 3o, da Lei Complementar n.º 
147/2014, que estabelece a prioridade de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas LOCAL, até o limite de 10% (dez por cento) 
do melhor preço válido. Este benefício não impede a participação de empresas de 
outras localidades. 

2.5.3. Este benefício NÃO se aplica para itens/lotes que forem de disputa de ampla 
concorrência. 

2.5.4. Para fins de aplicação do dispositivo referido no item 2.5.1, considera-se: 
LOCAL: Município de Arapongas/PR. 

 
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n.º 14.133, de 

2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 123, 

de 2006. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 
2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 



 

CNPJ: 07.890.935/0001-30 - Lei Municipal n.º 3225 de 03/08/2005 
Rua Arataiaçu, 331 - Vila São Vicente - CEP: 86.707-005 anexo ao Parque dos Pássaros 

(43) 3902-1210 - e-mail: ippasa@arapongas.pr.gov.br 

4 
 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n.º 

14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1. Na presente contratação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por e-mail, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos. 

3.3. Os participante encaminharão, simultaneamente, os documentos de proposta, com o 

preço ou o percentual de desconto, e a habilitação exclusivamente pelo e-mail 

ippasa.compras@arapongas.pr.gov.br. 

3.4. No envio da proposta inicial, os participantes declarará que: 

3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

mailto:ippasa.compras@arapongas.pr.gov.br
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3.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda,  que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar n.º 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos § 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente enviados, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas. 

3.11. Caberá ao interessado em participar da licitação acompanhar o andamento do 

processo através do endereço eletrônico 

(https://previdenciaarapongas.atende.net/transparencia/item/licitacoes-

gerais#conteudo) e publicações no Diário Oficial do Município, bem como se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pela Administração via e-mail 

(ippasa.compras@arapongas.pr.gov.br). 

 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta contendo os seguintes campos: 

4.1.1. Valor (mensal, anual, total) do item; 
4.1.2. Marca/modelo; 
4.1.3. Fabricante; 
4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência. 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo 

o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem  como  

https://previdenciaarapongas.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais#conteudo
https://previdenciaarapongas.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais#conteudo
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de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 
item 4.9. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente enviados, até a abertura da sessão pública. 

5.3. As propostas serão classificadas com base no critério de julgamento definido neste 

edital. 

5.4. O meio de comunicação entre os licitantes e o IPPASA será via e-mail 

(ippasa.compras@arapongas.pr.gov.br). 

5.5.  Os licitantes deverão encaminhar propostas exclusivamente via e-mail, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.6. A proposta deverá ser ofertado pelo valor total do item ou lote de itens, conforme 

o estabelecido neste Edital. 

5.7. Os licitantes poderão enviar as propostas e demais substitutivas, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

5.8. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei n.º 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.8.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

5.8.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.8.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.8.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

5.9. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.9.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize; 
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5.9.2. Empresas brasileiras; 
5.9.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.9.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.º 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 
5.10. Encerrada a etapa de envio de envio das propostas, na hipótese de a proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.10.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 
do preço máximo definido pela Administração. 

5.10.2. A negociação será realizada por e-mail, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes através do endereço eletrônico. 

5.10.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

5.10.4. Finalizada etapa de envio das propostas, quando se tratar itens 
exclusivos para ME e EPP, será aplicado o disposto no Art. 48, § 3o, da Lei 
Complementar n.º 123/06 alterada pela LC 147/2014, que estabelece a 
prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas no Município de Arapongas, até o limite de 10% (dez por 
cento) do melhor preço válido. Este benefício não impede a participação de 
empresas de outras localidades. 

5.10.5. O (a) agente de contratação (a) convocará o licitante LOCAL desde que tenha 
se manifestado pelo e-mail, que possuem prioridade de contratação, caso o 
mesmo esteja no limite dos 10% do preço válido de uma empresa NÃO LOCAL. 
Caso a empresa LOCAL, for desclassificada, passa para a próximo local (se 
existir), caso contrário, volta o item para convocação do PRIMEIRO COLOCADO 
NÃO LOCAL. 

5.10.6. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

5.10.7. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir 
de solicitação fundamentada feita por e-mail pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.11. Após a negociação do preço, o Agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 68 da Lei n.º 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
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seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de contratação diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. (IN n.º 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN n.º 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n.º 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus 

ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 
6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável; 
6.7.6. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

6.7.7. A inexequibilidade só será considerada após diligência do agente de contratação, 
que comprove: 
6.7.7.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.7.7.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 
6.7.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

6.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no 

Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Agente de contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 
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especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.12. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita (s), 

o Agente de contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 

6.13. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 

pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

6.14. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 20 (vinte) dias, após o qual poderão ser 

descartadas ou incorporadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

6.15. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

6.16. Poderá ser dispensada a apresentação de amostra quando a proposta se referir a 

produto já utilizado anteriormente pela Administração. 

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos previstos no Anexo II deste Edital, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n.º 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia ou por meio de endereço eletrônico (ippasa.compras@arapongas.com.br). 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 

em obediência ao disposto na Lei n.º 14.133/2021. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei n.º 14.133/2021). 

7.6. Será verificado se o licitante enviou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.8. A habilitação será verificada conforme os documentos enviados por meio digital via e-

mail. 
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7.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN n.º 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN n.º 3/2018, art. 7º, caput). 

7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. (IN n.º 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.10. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não tenham sido enviados 
simultamente à proposta poderão ser enviados por email, em formato digital, no 
prazo de no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas, prorrogável por igual período, 
contado da solicitação do agente de contratação. 

7.11. A verificação ou a exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Anexo II 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64, e: 

7.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 

7.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de 

contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

7.16. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais 

deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição 

de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar 

Federal n.º 123, de 2006. 

 
8. DOS RECURSOS 

 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 
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8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

8.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n.º 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados via e-mail. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico (https://previdenciaarapongas.atende.net/transparencia/item/licitacoes-

gerais#conteudo). 

 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/a 
durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 
9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 
9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou 
9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra sem justificativa de forma a retardar o 

certame ou não manter sua proposta; 
9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

9.1.5. Fraudar a licitação; 
9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 
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9.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
9.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
9.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei n.º 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. Advertência; 
9.2.2. Multa; 
9.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 
9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto 
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
9.4. A multa será recolhida em percentual incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 10% do 
valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será 
de 20% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do Município de Arapongas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 

9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 

9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021, com extensão a todos a Administração Direta e Indireta de 

todos os entes federativos. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e, se houver, à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do Instituto de Previdência, Pensões e Aposentadorias 

dos Servidores de Arapongas - IPPASA. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
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contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

9.15. As infrações e penalidades dispostas nesse item se referem especialmente às 

disposições da licitação, ficando no contrato os regramentos inerentes à fase contratual. 

 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei n.º 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

10.3. Para a solicitação de IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTO de um Edital que esteja 

aberto deverá ser enviado e-mail para ippasa.compras@arapongas.pr.gov.br. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 
licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1. Todos os documentos relacionados ao processo licitatório serão divulgados na íntegra 
através do portal da transparência do IPPASA, por meio do endereço eletrônico 
https://previdenciaarapongas.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais#conteudo e os 
atos administrativos provenientes do mesmo serão publicados no Diário Oficial do Município. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

https://previdenciaarapongas.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais#conteudo
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haja comunicação em contrário, pelo Agente de contratação. 
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Em sendo a hipótese, haverá a retenção de imposto de renda pelo IPPASA e o 
referido valor será destinado ao Ente Federativo, conforme disposto nos arts. 158, I, e 
157, I, da Constituição Federal e com base na decisão do Supremo Tribunal Federal 
junto ao RE 1.293.453 (tema 1.130 da repercussão geral). As regras para a retenção 
são aquelas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

11.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

11.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
(https://previdenciaarapongas.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais#conteudo). 
 

11.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
11.12.1. ANEXO I – Termo de Referência 
11.12.2. ANEXO II – Documentos de Habilitação 
11.12.3. ANEXO III – Modelo de Proposta 
11.12.4. ANEXO IV – Modelo de Declarações 
11.12.5. ANEXO V – Modelo Declaração ME/EPP 
11.12.6. ANEXO VI – Minuta do Contrato 

 
Arapongas, 30 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

Everson Gomes Nishimura 
Agente de Contratação 

IPPASA 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 Processo Digital n.º 57160/2025 

 Instituição Demandante: Instituto de Previdência, Pensões e Aposentadorias dos Servidores de 
Arapongas - IPPASA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Do objeto 

Aquisição de 3 (três) impressoras multifuncionais, 2 (duas) impressoras laser, 6 (seis) toners 
compatíveis com a impressora multifuncional e 4 (quatro) toners compatíveis com a impressora laser, 
para atender as necessidades do IPPASA. 

1.2. Das especificações e quantidades 

Lote Item Descrição Quant. Unid. Valor Unitário Valor Total 

01 01 Impressora multifuncional laser 
monocromática 
 

03 UN R$ 2.875,29 R$ 8.625,87 

02 Toner para impressora multifuncional 
laser monocromática compatível com o 
item 01 

06 UN R$ 594,80 R$ 3.568,80 

02 03 Impressora laser monocromática 
 
 

02 UN R$ 1.177,78 R$ 2.355,56 

04 Toner para impressora laser 
monocromática compatível com o item 
03 

04 UN R$ 186,00 R$ 744,00 

 

1.3. Especificações técnicas mínimas dos itens: 

ITEM I 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA 

QUANTIDADE: 3 
 

1 Funções: 

1.1 O equipamento ofertado deve permitir: 

1.1.1 Impressão; 

1.1.2 Cópia; 

1.1.3 Digitalização para USB; 

1.1.4 Digitalização para e-mail; 

1.1.5 Digitalização para rede; 

1.1.6 Manipulação avançada de papel. 

1.2 O equipamento deve admitir multitarefa. 

2 Impressão: 

2.1 Velocidade de impressão preto (normal, A4): Mínimo 38 (trinta e oito) ppm; 

2.2 Ciclo de trabalho (mensal, A4): Mínimo de 80.000 (oitenta mil) páginas; 
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2.3 Volume mensal de páginas recomendado: 750 (setecentos e cinquenta) até 4.000 

(quatro mil) páginas; 

2.4 Tecnologia de impressão: Laser; 

2.5 Qualidade de impressão mínima em preto: 600x600 (seiscentos por seiscentos) dpi. 

3 Manuseamento de papel: 

3.1 Manuseio de entrada de papel padrão: 

3.1.1 01 (uma) bandeja multipropósito com capacidade mínima de 100 (cem) folhas; 

3.1.2 01 (uma) bandeja com capacidade mínima de 250 (duzentos e cinquenta) folhas; 

3.1.3 Duplexador automático para impressão em frente e verso. 

3.2 Manuseio de saída de papel padrão: 

3.2.1 01 (uma) bandeja de saída com capacidade mínima 150 (cento e cinquenta) 
folhas. 

3.3 Impressão frente e verso: 

3.3.1 Automática (padrão). 

3.4 Manuseio de impressões acabada: 

3.4.1 Folha solta. 

3.5 Tamanhos de mídia suportados: 

3.5.1 A4, A5, A6, B5 (JIS). 

3.6 Pesos de mídia suportados: 

3.6.1 Bandeja 1: 60 a 175 g/m²; 

3.6.2 Bandeja 2: 60 a 120 g/m². 

4 Outras especificações: 

4.1 O equipamento proposto deve possuir monitor com tela de LCD, sensível ao toque de 

no mínimo  2.7” polegadas, para configuração e operação do equipamento; 

4.2 Velocidade do processador: 
 

4.2.1 1200MHz (mil e duzentos mega-hertz). 

4.3 Memória padrão: 

4.3.1 512MB (duzentos e cinquenta e seis megabytes). 

4.4 Idiomas de impressão: 

4.4.1 PCL5; 

4.4.2 PCL6; 

4.4.3 Emulação postscript nível 3; 

4.4.4 PDF; 

4.4.5 Office Nativo. 

 
5 Conectividade: 

5.1 O equipamento deve possuir conectividade Ethernet padrão Gigabit 10/100/1000T. 

5.2 O equipamento deve possuir entrada USB direta; 

5.3 O equipamento deve possuir Wi-Fi incorporado padrão 802.11b/g/n com autenticação 

via WEP, WPA/WPA2, WPA2 Enterprise, criptografia via AES ou TKIP, WPS, Wi-Fi 

Direct; 
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6 Especificações do Scanner: 

6.1 Tipo de scanner: 

6.1.1 Base plana, alimentador automático de documentos; 

6.1.2 Permitir digitalização direta para dispositivo USB; 

6.1.3 Permitir digitalização para uma pasta na rede pelo painel frontal nos formatos 
JPG e PDF. 

6.2 Formatos dos arquivos digitalizados: 

6.2.1 PDF, PDF com busca, JPEG, TIFF, BMP, PNG. 

6.3 Resolução de digitalização óptica: 

6.3.1 No mínimo 1200 (um mil e duzentos) dpi. 

6.4 Tamanho da digitalização (no scanner de mesa), máximo: 

 6.4.1 297 x 216 mm. 

6.5 Tamanho da digitalização (ADF), máximo:  

6.5.1 216 x 355 mm. 

6.6 Velocidade de digitalização (normal, A4): 

6.6.1 Mínimo 29 (vinte e nove) ppm (preto e branco); 

6.6.2 Mínimo 20 (vinte) ppm (colorido). 

6.7 Digitalização ADF: 

6.7.1 Duplex. 

6.8 Capacidade do alimentador automático de documentos: 

6.8.1 Mínimo de 50 (cinquenta) folhas. 

6.9 Características do padrão de transmissão digital: 

6.9.1 O equipamento proposto deve permitir: 

6.9.1.1 Digitalizar para e-mail; 

6.9.1.2 Digitalizar para Pasta "salvar na rede"; 

6.9.1.3 Digitalização para nuvem; 

6.9.1.4 Digitalização para USB "salvar em USB". 

7 Especificações da Fotocopiadora: 

7.1 Resolução de cópia (texto em preto): 

7.1.1 Mínimo 600x600dpi. 

7.2 Configurações de redução/ampliação de cópia:  

7.2.1 25% até 400%. 

7.3 Cópias: 

7.3.1 Até 999 cópias. 

8 Compatibilidade com Sistemas Operacionais: 

8.1 O equipamento ofertado deve ser compatível com: 

8.1.1 Microsoft® Windows® 10 (x86 e x64); 

8.1.2 Microsoft® Windows® Server 2008 (x86 e x64); 

8.1.3 Microsoft® Windows® Server 2008 R2 Edition (x64). 
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9 Requisitos de energia e operação: 

9.1 Alimentação: 

9.1.1 Tensão de entrada: 

9.1.1.1 110 a 127 VCA (+/- 10%): 50/60 Hz (+/- 2 Hz); 

9.2 Deve possuir certificação ENERGY STAR®. Deve ser apresentado documento que 

comprove este  item. 

10 Serviços Obrigatórios: 

10.1 O equipamento proposto deve ser entregue ao IPPASA, sito a Rua Arataiaçu, 331 – Vila 

São Vicente. 

10.2 O fabricante do equipamento ofertado deve possuir website na Internet com 

especificações do produto ofertado, de onde podem ser realizadas consultas, se 

necessário, e atualizações de drivers. Deve ser apresentado documento que comprove 

este item; 

10.3 Todos os serviços devem ser fornecidos sem qualquer custo adicional para o IPPASA. 

11 Garantia: 

11.1 O fabricante do equipamento ofertado deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) 
meses. 

11.2 Durante a vigência da garantia, o equipamento proposto deverá ser reparado, sem 

qualquer ônus para o IPPASA; 

11.3 Deverá ser apresentado documento que comprove quem prestará os serviços de 

garantia/assistência técnica e, caso este não seja prestado pelo próprio fabricante, o 

documento deverá também esclarecer quem prestará o serviço e se o mesmo é 

devidamente autorizado; 

11.4 A abertura de chamados junto ao fabricante do equipamento proposto deve ser 

disponibilizada através de site, chat, e-mail ou através de “0800” ou sistema similar que 

não onere a CONTRATANTE, devendo ser informado o número completo para o qual 

deve ser realizada a ligação (em português Brasil), o e-mail completo para qual devem 

ser enviados os chamados ou o link do site onde será realizada a abertura dos 

chamados. 

12 Observações: 
 

12.1 Acondicionamento: 

12.1.1 Os equipamentos e os acessórios devem estar acondicionados em embalagens 

com caixa e calços de proteção especialmente desenvolvidos para suportar o 

empilhamento, vibrações e o transporte de modo que sejam entregues com 

segurança; 

12.2 Todos os componentes que compõem o equipamento proposto devem ser novos, sem 

uso, e estar na linha de produção atual do fabricante; 

12.3 Alimentação do equipamento proposto deve ser compatível com 110V; 

12.4 As tomadas, cabos e conectores de energia do equipamento ofertado devem ser 

compatíveis com o atual padrão brasileiro; 
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12.5 O equipamento proposto deverá ser entregue em sua caixa original juntamente com 

manuais e documentação originais em português (Brasil); 

12.6 Drivers e softwares deverão estar disponíveis para download no site do fabricante do 

equipamento; 

12.7 O equipamento proposto deverá ser entregue com cartucho(s) de toner original(is) do 

fabricante do equipamento totalmente carregado. Não será aceito suprimento que tenha 

passado por qualquer tipo de remanufaturamento. 

 

ITEM II 

TONER PARA IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COMPATÍVEL COM O ITEM I 

QUANTIDADE: 6 
 

1 Produto original do fabricante da impressora, sendo 100% compatível com o item 
I; 

2 Na cor preto; 

3 Rendimento médio de 9.700 impressões; 

4 Com lacre de segurança; 

5 Com selo de garantia padrão de fábrica; 

6 Não sendo, de forma alguma, resultado de processo de recondicionamento ou 
remanufaturado, sendo 100% novo. 

 

 
 

ITEM III 

IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA  

QUANTIDADE: 2 
 

1 Funções: 

1.1 O equipamento ofertado deve permitir: 

1.1.1 Impressão; 

2 Impressão: 

2.1 Velocidade de impressão preto (normal, A4): Mínimo 18 (dezoito) ppm; 

2.2 Ciclo de trabalho (mensal, A4 e Carta): Mínimo de 8.000 (oito mil) páginas; 

2.3 Volume mensal de páginas recomendado: até 1.000 (um mil) páginas; 

2.4 Tecnologia de impressão: Laser; 

2.5 Qualidade de impressão preto (melhor): Mínimo 600x600 

3 Manuseamento de papel: 

3.1 Manuseio de entrada de papel padrão: 

3.1.1 01 (uma) bandeja multipropósito com capacidade mínima de 150 (cento e 
cinquenta) folhas. 

3.1.2 01 (uma) bandeja de saída com capacidade mínima de 100 (cem) folhas. 

3.2 Tipos de mídia suportados: 
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3.2.1 Papel comum, envelope, cartão-postal e etiqueta. 

3.3 Tamanhos de mídia suportados; 

3.3.1 A4, A5, A6, B5, Envelope. 

4 Outras especificações: 

4.1 Velocidade do processador: 

4.1.1 400MHz (quatrocentos mega-hertz). 

4.2 Memória padrão: 

4.2.1 16 MB (dezesseis megabytes). 

4.3 Toner: 

4.3.1 O Toner e o cilindro de imagem devem ser integrados, em uma única peça. 

5 Conectividade: 

5.1 Porta USB 2.0 de alta velocidade. 

6 Compatibilidade com Sistemas Operacionais: 

6.1 O equipamento ofertado deve ser compatível com: 

6.1.1 Microsoft® Windows® 7 (x86 e x64); 

6.1.2 Microsoft® Windows® 10 (x86 e x64); 

7 Requisitos de energia e operação: 

7.1 Alimentação: 

7.1.1 Tensão de entrada: 

7.1.1.1 115 a 127 VCA (+/- 10%): 60 Hz (+/- 2 Hz), 12 A; 

7.2 Deve possuir certificação ENERGY STAR®. Deve ser apresentado documento que 
comprove este item. 

 

8 Serviços Obrigatórios: 

8.1 O equipamento proposto deverá ser entregue ao IPPASA; 

8.2 O equipamento proposto deve ser fornecido com todos os cabos e demais acessórios 

que se façam necessários à sua completa montagem, instalação e utilização; 

8.3 O fabricante do equipamento ofertado deve possuir website na Internet com 

especificações do produto ofertado, de onde podem ser realizadas consultas, se 

necessário, e atualizações de drivers. Deve ser apresentado documento que comprove 

este item; 

8.4 Todos os serviços devem ser fornecidos sem qualquer custo adicional para o IPPASA. 

9 Garantia: 

9.1 O fabricante do equipamento ofertado deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) 
meses; 

9.2 Durante a vigência da garantia, o equipamento proposto deverá ser reparado, sem 

qualquer ônus para o IPPASA; 

9.3 Deverá ser apresentado documento que comprove quem prestará os serviços de 

garantia/assistência técnica e, caso este não seja prestado pelo próprio fabricante, o 

documento deverá também esclarecer quem prestará o serviço e se o mesmo é 

devidamente autorizado; 
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9.4 A abertura de chamados junto ao fabricante do equipamento proposto deve ser 

disponibilizada através de site, e-mail, chat ou através de “0800” ou sistema similar que 

não onere a CONTRATANTE, devendo ser informado o número completo para o qual 

deve ser realizada a ligação (em português Brasil), o e- mail completo para qual devem 

ser enviados os chamados ou o link do site onde será realizada a abertura dos 

chamados. 

10 Observações: 

10.1 Documentação: 

10.1.1 A empresa licitante deverá anexar à sua proposta comercial documentação oficial 

do fabricante (catálogo técnico ou impressão da página do produto na internet 

com a indicação de seu endereço eletrônico) do equipamento proposto e de 

todos os dispositivos ofertados para comprovação de cada item da especificação 

solicitada. 

10.2 Acondicionamento: 

10.2.1 Os equipamentos e os acessórios devem estar acondicionados em embalagens 

com caixa e calços de proteção especialmente desenvolvidos para suportar o 

empilhamento, vibrações e o transporte de modo que sejam entregues com 

segurança. 

10.3 Todos os componentes que compõem o equipamento proposto devem ser novos, sem 

uso, e estar  na linha de produção atual do fabricante; 

10.4 Alimentação do equipamento proposto deve ser compatível com 110V; 

10.5 As tomadas, cabos e conectores de energia do equipamento ofertado devem ser 

compatíveis com o atual padrão brasileiro; 

10.6 O equipamento proposto deverá ser entregue em sua caixa original juntamente com 

manuais e documentação originais em português (Brasil); 
 

10.7 Drivers e softwares deverão estar disponíveis para download no site do fabricante do 

equipamento; 

10.8 O equipamento proposto deverá ser entregue com cartucho(s) de toner original(is) do 

fabricante do equipamento totalmente carregado. Não será aceito suprimento que tenha 

passado por qualquer tipo de remanufaturamento. 

 

ITEM IV 

TONER PARA IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COMPATÍVEL COM O ITEM III 

QUANTIDADE: 4 

 

1 Produto original do fabricante da impressora, sendo 100% compatível com o item 
I; 

2 Na cor preto; 

3 Rendimento médio de 1.000 impressões; 
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4 Com lacre de segurança; 

5 Com selo de garantia padrão de fábrica; 

6 Não sendo, de forma alguma, resultado de processo de recondicionamento ou 
remanufaturado, sendo 100% novo. 

1.4. Do valor estimado  

O valor total estimado para essa contratação é de R$ 15.294,22 (quinze mil, duzentos e noventa e 
quatro reais e vinte e dois centavos), obtido a partir do levantamento de preços de mercado e da análise 
comparativa realizada nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

As memórias de cálculo, os preços unitários referenciais e os documentos que deram suporte à 
estimativa contendo a metodologia utilizada e os parâmetros adotados constam em documento 
separado e classificado, devidamente anexado a este Termo de Referência. 

1.5. Da natureza do objeto 

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como bens comuns, por possuírem 
características e especificações usuais de mercado, não se enquadrando como bens de luxo, nos 
termos do Decreto Municipal nº 38, de 23 de janeiro de 2023.  

1.6. Do contrato 

1.6.1. Do instrumento contratual 

A formalização da contratação ocorrerá mediante assinatura de contrato administrativo, conforme 
disposto nos arts. 89 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, contendo todas as condições, prazos e 
obrigações das partes, em consonância com o presente Termo de Referência e seus anexos. 

1.6.2. Da vigência 

O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, comprovado que o preço é vantajoso para a administração e com a anuência entre as 
partes. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A fundamentação da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

A explicação completa da solução está detalhada em uma seção específica do Estudo Técnico 
Preliminar, que é um apêndice deste documento de referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Da Indicação de marcas ou modelos: 

Não se aplica a essa contratação. 

4.2. Da Subcontratação 

É vedada a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Do Parcelamento 
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O objeto será dividido em dois lotes distintos, agrupando os itens que possuem a mesma 
compatibilidade técnica, sendo que as aquisições dos itens 2 e 4 estão diretamente vinculadas aos 
itens 1 e 3, respectivamente. 

O parcelamento adotado observa os princípios da economicidade, isonomia e competividade, evitando 
prejuízos à execução contratual e proporcionando maior integração dos itens a serem adquiridos. 

4.4. Do Orçamento Sigiloso 

Não será adotado o orçamento sigiloso. 

4.5. Da Exigência de Amostra/Demonstração Técnica 

Por se tratar de aquisição comum, a qualidade dos produtos não precisará ser demonstrada pela 
apresentação de amostras. 

Caso solicitado, o proponente deverá apresentar catálogo ou ficha técnica do objeto, no entanto, o 
licitante com menor preço deverá apresentar produto com a melhor qualidade e de acordo com o 
descritivo no termo de referência. 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de Entrega: 

Os itens deverão ser entregues diretamente no Instituto de Previdência, Pensões e Aposentadorias dos 
Servidores de Arapongas – IPPASA, no endereço Rua Arataiaçu, 331 – Vila São Vicente – 
Arapongas/PR – CEP: 86.707-005. 

O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da emissão da nota de empenho. 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.2. Garantia manutenção e assistência técnica: 

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 
fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for 
o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  

Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  

As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho 
iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

5.3. Garantia de execução do contrato 

Não será exigido garantia de execução contratual. 
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6. GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, em conformidade com suas cláusulas e com 
a Lei nº 14.133/2021, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução. 

A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por fiscais designados, sob a coordenação do 
gestor do contrato, competindo-lhes registrar ocorrências, adotar medidas corretivas e comunicar à 
autoridade superior situações que ultrapassem suas atribuições. 

A fiscalização técnica acompanhará a execução material do objeto, assegurando o cumprimento das 
condições pactuadas e a qualidade dos serviços prestados. 

A fiscalização administrativa verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada e 
acompanhará os aspectos formais, financeiros e documentais do contrato. 

O gestor do contrato coordenará as atividades de fiscalização, consolidará as informações sobre a 
execução contratual, adotará as providências necessárias à regularização de eventuais pendências e 
elaborará relatórios parciais e final de execução. 

A fiscalização não exime a contratada de suas responsabilidades, inclusive por eventuais falhas 
técnicas ou materiais, nem implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento 

Os bens ou serviços serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, mediante conferência da nota 
fiscal e verificação da conformidade com o Termo de Referência e a proposta apresentada. 

O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da quantidade, qualidade e conformidade do 
objeto, dentro do prazo fixado pela Administração, mediante termo de aceite. 

Itens ou serviços em desacordo poderão ser rejeitados, total ou parcialmente, devendo ser substituídos 
às expensas da contratada. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada por eventuais vícios, 
defeitos ou irregularidades. 

7.2. Liquidação 

Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, será realizada a liquidação da despesa 
no prazo de até 10 (dez) dias úteis, prorrogável por igual período mediante justificativa. 

A liquidação compreenderá a verificação do direito adquirido pela contratada, com base na execução 
do objeto e na conformidade da documentação apresentada. 

7.3. Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis contados da conclusão da liquidação, por meio 
de ordem bancária em conta indicada pela contratada. 

Em caso de atraso imputável à Administração, o valor devido será atualizado monetariamente entre o 
termo final do prazo e a data do efetivo pagamento, conforme índice legal aplicável. 

7.4. Forma de pagamento 

O pagamento será realizado mediante crédito em conta bancária indicada pela contratada, sendo 
considerada como data do pagamento aquela em que constar a emissão da ordem bancária. 
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Serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação vigente, exceto quando a contratada 
for optante do Simples Nacional, hipótese em que deverá comprovar tal condição mediante documento 
oficial. 

7.5. Reajuste 

Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante os 12 (doze) primeiros meses contados da 
data do orçamento estimado. 

Após esse período, o reajuste será aplicado por apostilamento, com base no IPCA (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo), observada a anualidade legal. 

Na hipótese de extinção ou alteração do índice, será adotado índice substituto oficial ou aquele 
acordado entre as partes mediante termo aditivo. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta, por DISPENSA DE LICITAÇÃO, na 
forma PRESENCIAL, com fundamento no Artigo 75, Inciso II da Lei Federal 14.133/2021, por se tratar 
de contratação cujo valor se enquadra dentro do limite legal que permite a dispensa, sendo, portanto, 
dispensável o processo licitatório, observadas as demais exigências legais aplicáveis. 

Além disso, foram consideradas todas as contratações realizadas no exercício financeiro vigente, 
referentes a objetos da mesma natureza, no âmbito desta Unidade Gestora, e que o valor da presente 
contratação respeita os limites estabelecidos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
observadas as disposições do §1º do referido artigo. 

Para assegurar a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, será publicada aviso de 
intenção de contratar no Diário Oficial, possibilitando a apresentação de propostas por eventuais 
interessados, nos termos do §3º do art. 75 da referida Lei. 

8.2. Benefícios para microempresas e empresas de pequeno porte 

Será adotado tratamento diferenciado e participação exclusiva de microempresas (ME) e empresas de 
pequeno porte (EPP), nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, com redação 
dada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

O item possui valor referencial inferior a R$ 80.000,00, sendo destinado exclusivamente à participação 
de ME e EPP, com o objetivo de fomentar o desenvolvimento econômico local e regional e ampliar a 
competitividade entre pequenos negócios. 

8.3. Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

8.3.1. Habilitação Jurídica 

Apresentar documentação que comprove a regular constituição e representação legal da pessoa física 
ou jurídica, conforme o tipo societário, incluindo registro no órgão competente (Junta Comercial ou 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas) e atos de designação dos administradores. 

Quando exigido por lei, deverá apresentar autorização específica para o exercício da atividade 
relacionada ao objeto. 

8.3.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 
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Comprovar: 

 inscrição no CNPJ ou CPF; 

 regularidade fiscal perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 

 regularidade com o FGTS e a Justiça do Trabalho; 

 inscrição nos cadastros de contribuintes pertinentes ao ramo de atividade. 

8.3.3. Qualificação Econômico-Financeira 

A exigência de qualificação econômico-financeira fica dispensada, tendo em vista que a presente 
contratação possui baixo valor estimado e objeto de entrega imediata, não representando risco de 
execução continuada nem de comprometimento financeiro de longo prazo para a Administração. 

Dessa forma, considerando a simplicidade do fornecimento e o baixo impacto econômico da 
contratação, a apresentação de demonstrações contábeis e índices de solvência se mostra 
desnecessária e desproporcional, em conformidade com os princípios da razoabilidade, 
proporcionalidade e economicidade, previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.3.4. Qualificação Técnica 

A exigência de qualificação técnica fica dispensada, considerando que o objeto desta contratação é de 
baixa complexidade e rotineiro, consistindo em fornecimento ou serviço padronizado e de pronta 
entrega, o que dispensa comprovação de aptidão técnica específica. 

Além disso, o risco de inexecução é mínimo, não havendo necessidade de demonstrar experiência 
anterior como condição de habilitação. 

A dispensa atende aos princípios da proporcionalidade, razoabilidade e competitividade, conforme o 
disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, evitando restrições desnecessárias à ampla participação de 
interessados. 

8.3.5. Outras comprovações: 

 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

 Declaração de inexistência de fato impeditivo, não utilização de mão de obra de menores, 
declaração de atendimento à logística reversa dos produtos e declaração de reserva de cargos; 

 Comprovante da condição de ME ou EPP, se for o caso: Certidão Simplificada original da Junta 
Comercial da sede do licitante ou documento equivalente, além de declaração escrita sob as 
penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, 
de empresa de pequeno porte ou microemprededor individual, estando apto a usufruir dos 
benefícios previstos nos art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do IPPASA. 

Arapongas, 16 de janeiro de 2026. 

 
Everson Gomes Nishimura 

Agente de Contratação 
IPPASA 



 

CNPJ: 07.890.935/0001-30 - Lei Municipal n.º 3225 de 03/08/2005 
Rua Arataiaçu, 331 - Vila São Vicente - CEP: 86.707-005 anexo ao Parque dos Pássaros 

(43) 3902-1210 - e-mail: ippasa@arapongas.pr.gov.br 

27 
 

ANEXO II   

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
1.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

1.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
1.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
1.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
1.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
1.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz 
1.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n.º 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
1.2.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n.º 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
1.2.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
1.2.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
1.3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
1.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
1.3.3. Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
1.3.4. Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos 
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias); 
1.3.5. Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual; 
1.3.6. Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal; 
1.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 
12.440/2011; 
1.3.8. Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
1.3.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei. 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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1.3.10. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
1.4. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

DE MENORES, DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LOGÍSTICA REVERSA DOS PRODUTOS E 
DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS (Anexo IV). 

 
1.5. COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP, se for o caso: Certidão Simplificada original da 

Junta Comercial da sede do licitante ou documento equivalente, além de Declaração escrita sob as 
penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de 
empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios 
previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006 (ANEXO V). 

 
1.5.1. De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, 
empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 
1.5.2. A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração 
sempre que requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente 
justificada. 
1.5.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo 
licitatório convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
1.5.4. Na hipótese do item 1.7.1, as microempresas, as empresas de pequeno porte e os 
microempreendedores individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
1.5.5. Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela 
apresentação do respectivo documento atualizado. 

 
1.6. Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome 

empresarial e o CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante 
for a filial (salvo para os documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). Quando a 
proposta for apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da 
filial deverá constar da proposta. 

  



 

CNPJ: 07.890.935/0001-30 - Lei Municipal n.º 3225 de 03/08/2005 
Rua Arataiaçu, 331 - Vila São Vicente - CEP: 86.707-005 anexo ao Parque dos Pássaros 

(43) 3902-1210 - e-mail: ippasa@arapongas.pr.gov.br 

29 
 

ANEXO III 
 

MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

Dispensa de licitação por limite de valor n° 

DADOS DO FORNECEDOR 

 

Fornecedor: 

CNPJ/CPF: 

Inscrição Estadual: 

Endereço: 

Bairro: 

CEP: 

Cidade: 

Estado: 

Telefone: 

E-mail: 

Banco: Agência: Conta corrente: 

 
Constitui objeto desta licitação: Aquisição de OBJETO, para atender ao (à) ÓRGÃO/ENTIDADE. 

 
1. Especificações técnicas: 

Lote Item Descrição (marca/modelo) Quantidade Valor Unitário 
Bruto 

Valor Total 
Bruto 

01 1 

    

2 

    

02 3 

    

4 

    

 
2. A validade da proposta é de 90 (noventa) dias. 
3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de 

validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado 
efetuar a troca do produto nos termos do Edital e da legislação vigente. 

4. O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa. 
5. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 
6. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega desta proposta. 

Arapongas XX de XXXX de 2026 

 

 

Representante Legal 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
(Timbre ou identificação do licitante) 

 
XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, 

DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de 

licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como: 

 
1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

em especial: 

 
1.1. Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado (a) judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

 
2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

 
Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização 

de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de 

obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 

14 (quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

 
3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 

 
Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 

responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-

consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela 

destinação final, ambientalmente adequada. 

 
4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

 
Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as exigências 

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

 
Arapongas XX de XXXX de 2025 

 
 

 

Representante Legal 
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ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, 

DECLARA, para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º 039/2024, sob as penas da Lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada: 

 
(_) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006; 

 
(_) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, 

de 14/12/2006; 

 
(_) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei 

Complementar n.º 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar n.º 188, de 2021. 

 
(_) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal n.º 11488/2007. 

 
DECLARA ainda: 

 
1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 
2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa 

ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos termos do § 2º do Art. 
4º da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 
Arapongas XX de XXXX de 2026 

 
 
 
 
 

 

Representante Legal 
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ANEXO VI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000/2026 

DISPENSA N° 000/2026 

PROCESSO DIGITAL N° 57160/2025 

VALIDADE:  12 (doze) meses 

 

CONTRATO Nº XXX/2026 

 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS 

DOS SERVIDORES DE ARAPONGAS - IPPASA E XXXXXXXXXXXXX NA FORMA ABAIXO:  

 

Pelo presente instrumento particular o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E 

APOSENTADORIAS DOS SERVIDORES DE ARAPONGAS - IPPASA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Arataiaçu, n.º 331, Vila São Vicente, Arapongas/PR inscrito no CNPJ 

nº 07.890.935/0001-30, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato por seu 

Diretor-Presidente CARLOS HENRIQUE RODRIGUES VENEGAS, brasileiro, residente e domiciliado 

nesta cidade, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n°. *.873.61*-*/SSP-PR e inscrito no 

CPF/MF nº ***.248.939-**, e XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº 00.000.000/0000-00, representada neste ato por seu Diretor-Presidente o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXX, denominada CONTRATADA, tendo em vista o disposto no Processo 

Administrativo sob n.º 000/2025, Dispensa n.º 000/2025, com fulcro no artigo art. 75, inciso II  da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, celebram o presente Contrato mediante as cláusulas e condições que 

seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O objeto do presente é a aquisição de 3 (três) impressoras multifuncionais, 2 (duas) 

impressoras laser, 6 (seis) toners compatíveis com a impressora multifuncional e 4 (quatro) 

toners compatíveis com a impressora laser. Em conformidade com o previsto no Processo 

Administrativo nº 000/2026, Dispensa n° 000/2026, nos seguintes termos: 

 

Lote Item Quantidade Descrição Marca  Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor Total (R$) 

       

       
 

1.2. Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 

teores são de conhecimento da CONTRATADA: Termo de Referência, especificações técnicas, 

proposta, orçamentos, parecer jurídico e legislação pertinente à espécie. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1. O valor total para a execução do objeto deste Contrato estima-se no valor máximo de 

xxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxx), daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL.  

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3. O pagamento de qualquer valor previsto neste contrato somente será efetuado após constatado o 

regular fornecimento. 

2.4.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

2.5. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal 

nº 10.192, de 2001, utilizando-se o IPCA. 

2.6. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

2.7. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. Os serviços objeto deste Contrato serão remunerados, com as verbas provenientes da dotação 

orçamentária: 

Dotação Utilizada 
Código Dotação Descrição 

17 Instituto de Previdencia Pensoes e Aposentadorias dos Servidores de Arapongas 

001 Unidade Gestora 

2003 Manutenção de Serviços 

12311020000 Bens de Informática 

12311020200 Equipamentos de Tecnologia da Informação 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA RESPONSABILIDADE 

DA FISCALIZAÇÃO 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto nas quantidades solicitadas no prazo de até 30 

(trinta) dias úteis contados de assinatura do presente contrato. 

4.2. A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato em estrita observância às 

condições estabelecidas na descrição do objeto e termo de referência que integra o processo. 

4.3. A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pela servidora TATIANE 

PEREIRA ALVES, inscrito no CPF Nº ***.559.639-**, que assume neste ato total responsabilidade 

sobre a fiscalização do objeto. 

4.4. A gestão do contrato ficará a cargo de EVERSON GOMES NISHIMURA - inscrito no CPF sob o nº 

***.132.968-** 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 1 (um) ano contado da data de assinatura, na 

forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. A CONTRATADA não poderá ceder ou subcontratar o presente Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 
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7.1. Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizer (em) no objeto, em até 25 % (vinte e 

cinco por cento) do preço inicial atualizado do Contrato. 

7.2. A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o CONTRATANTE 

e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior. 

7.3. Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para determinados serviços, esses 

serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput desta 

Cláusula. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA POSSE 

8.1. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

8.1.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência, Memorial Descritivo, Projeto e na proposta. 

8.1.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade dos materiais e consequente aceitação. 

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, será observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço/objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

8.2. Liquidação  

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de vinte dias 

para fins de liquidação, na forma desta cláusula. 

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

a) O prazo de validade; 
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b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante;  

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

 8.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

8.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

8.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

8.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

8.3. Modelo de Gestão do Contrato 

8.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

8.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

8.3.3. As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.3.4. O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

8.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
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estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

8.3.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

8.3.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados.  

8.3.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.   

8.3.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

8.3.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

8.3.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

8.3.8. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

8.3.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

8.3.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. 

8.3.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

8.3.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

8.3.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto 

ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

8.3.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso.  
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8.3.10.  O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme cláusula oitava, totalizando prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente. 

 

9.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

              EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

9.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

9.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.5. Quando do pagamento, se for o caso, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, ocorrendo da seguinte forma: 

9.5.1. Na execução do referido objeto haverá a retenção de imposto de renda pelo município de 

Arapongas e referido valor será destinado a este Ente Federativo, conforme disposto nos arts. 158, I, 

e 157, I, da Constituição Federal e com base na decisão do Supremo Tribunal Federal junto ao RE 

1.293.453 (tema 1.130 da repercussão geral). As regras para a retenção são aquelas dispostas na 

Instrução Normativa RFB n.º 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

9.5.2. As notas fiscais deverão conter o valor do Imposto de Renda a ser retido na fonte respeitando o 

percentual conforme previsto na legislação federal vigente (Instrução Normativa n. 1234/2012 da 

Receita Federal do Brasil) ou superveniente, para a matéria. 

9.5.3. Caso a empresa não destaque a informação que trata o item anterior, será retido o Imposto de 

Renda sobre o valor bruto da Nota Fiscal. 

9.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 
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9.8. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 

enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no 

fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do item 10.1. deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do item 10.1. deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10.2.4. Multa: 

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia, quando for o caso. 

c) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021.  

d) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei n.º 14.133, de 2021) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n.º 14.133, de 2021) 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei n.º 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n.º 14.133, de 2021) 

10.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

10.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

10.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10.12. Qualquer sanção aplicada será informada para fins de publicidade no PNCP (Portal Nacional 

de Compras Públicas), Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 

Lei n.º 14.133, de 2021), além do Cadastro de Impedidos de Licitar e Contratar mantido pelo Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná. 

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/21. 

10.14. Os débitos do contratado para com o Município de Arapongas, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o município.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



 

CNPJ: 07.890.935/0001-30 - Lei Municipal n.º 3225 de 03/08/2005 
Rua Arataiaçu, 331 - Vila São Vicente - CEP: 86.707-005 anexo ao Parque dos Pássaros 

(43) 3902-1210 - e-mail: ippasa@arapongas.pr.gov.br 

40 
 

11.1. Além das naturalmente decorrentes deste instrumento, são obrigações da CONTRATADA, 

durante todo o prazo de vigência contratual:  

I- Promover a organização técnica e administrativa do objeto do presente contrato, de modo obter 

eficiência na sua execução, de acordo com as condições técnicas, de habilitação e proposta da licitante;  

II- Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal, Estadual, Municipal, trabalhistas, 

previdenciárias, tributárias e securitárias atinentes à execução do contrato pertinente ao objeto da 

presente licitação;  

III- Executar o objeto de acordo com a sua PROPOSTA e com as normas e condições previstas no 

processo administrativo, inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos 

Administrativos, respondendo civil e criminalmente pelas consequências de sua inobservância total ou 

parcial;  

IV- Total e integral responsabilidade, direta e indireta, pelos danos causados diretamente à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não 

excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Administração;  

V- Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

as condições de HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO exigidas no Edital;  

VI- Aceitar nas mesmas condições de sua PROPOSTA, os acréscimos ou supressões do objeto que 

porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo da CONTRATANTE;  

VII- Comunicar à fiscalização de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique;  

VIII- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, ou por seus 

prepostos, incluindo dados técnicos e operacionais sobre o objeto;  

IX- Adequar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer serviço que não esteja sendo executado 

de acordo ou que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 05 

(cinco) dias corridos;  

X- Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as especificações 

técnicas exigidas;  

XI- Executar o objeto nas condições e prazos apresentados na proposta e estabelecidos no presente 

contrato;  

XII- Cumprir rigorosamente as disposições legais e regulamentares pertinentes à segurança, higiene e 

medicina do trabalho, inclusive com fornecimentos dos equipamentos e materiais necessários aos 

trabalhadores, bem como arcar com as despesas referentes a sua manutenção;  

XIII- Registrar em Diário de Serviços todas as visitas que se verificarem, assim como ordens, 

determinações da fiscalização, anotações de ordem técnica e reclamações;  

XIV- Não subcontratar o objeto deste contrato;  

XV- Apresentar ao gestor do contrato, sempre que solicitado, ficha de registro e, se houver termo de 

rescisão do contrato de trabalho dos empregados envolvidos na prestação dos serviços, objeto deste 

contrato, bem como cópia, autenticada, dos respectivos “holerites”;  

XVI - Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, 

previdenciária, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste 

Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

12.1. O CONTRATANTE se obriga a:  

I) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

II) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 
III) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

IV) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

V) Comunicar a contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

VI) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

VII) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
VIII) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste; 

IX) A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

X) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, admitida a prorrogação por igual 
período; 

XI) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

XII) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA 

13.1. Não haverá garantia contratual de execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

   

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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14.4.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.4.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.5.3. Indenizações e multas. 

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei nº 14.133, de 2021).  

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

15.1. O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos 

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 

natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 

15.2. O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do 

contratado, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do contratante, 

observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade. 

15.3. Os dados tratados pelo contratado somente poderão ser utilizados no fornecimento dos BENS 

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas 

as diretrizes e instruções transmitidas pelo contratante. 

15.4. Os registros de tratamento de dados pessoais que o contratado realizar serão mantidos em 

condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo. 

15.5. O Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado 

conjunto de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, 

segundo a legislação e o disposto nesta Cláusula. 

15.6. O Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições 

acordadas nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do contratante, cujos 

princípios e regras deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais. 

15.7. O eventual acesso, pelo contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter 

dados pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o contratado e para seus 

prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso 

do presente contrato e após o seu encerramento. 

15.8. O encarregado do contratado manterá contato formal com o encarregado do contratante, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco 

de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de 

questionamento das autoridades competentes. 
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15.9. A critério do controlador e do encarregado de Dados do contratante, o contratado poderá ser 

provocado a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade 

e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

15.10. O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança 

dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a 

proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

15.11. Os representantes legais do contratado, bem como os empregados que necessariamente 

devam ter acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas, 

deverão firmar termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo 

cumprimento da LGPD e pelo disposto nesta Cláusula. 

15.12. O contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais 

confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores 

independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis. 

15.13. Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá de 

autorização prévia do contratante, hipótese em que o subcontratado ficará sujeita aos mesmos limites 

impostos ao contratado. 

15.14. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 

pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o contratado providenciará o descarte ou devolução, para o 

contratante, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ANTICORRUPÇÃO 

 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal 

n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma 

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores 

e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

   

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n.º 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES 

   

18.1. Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que 

venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, alterações nas características quantitativas e qualitativas ou prazos dos bens 

fornecidos à CONTRATANTE. 
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18.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

18.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet e Diário Oficial do Município. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

 

20.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 

Foro da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná. 

  

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 3 (três) vias de igual teor, com as 

testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 

 

 

Arapongas, 00 de xxxxxxxxx de 2025. 

 

 

________________________________ 

IPPASA 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________ 

CONTRATADA 

 

Testemunhas:  

1.                                                                        2.  
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